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ANEXO II 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO PROFESSOR ORIENTADOR - ART. 170 
 

TÍTULO DO PROJETO (completo) 
 
 
 
 

ÁREA DO CONHECIMENTO / CURSO 

Área do Conhecimento: 
� – Ciências Exatas e da Terra   � – Ciências Sociais Aplicadas   � – Outros 
� – Ciências da Saúde   � – Engenharias      
� – Ciências Humanas   � – Linguística, Letras e Artes 
Curso:                                                                                    
Nome do Aluno Bolsista: 

 

Linha de Iniciação à Pesquisa: � Inclusão Social              � Memória Cultural         � Tecnologia e Produção 
 � Sustentabilidade � Educação e Saúde          � Trabalho e Organização Social 
 � Meio Ambiente              � Ética e Cidadania     
 

DADOS PROFESSOR ORIENTADOR 

Nome: 

Curso: 

Titulação:   Área:  

RG:  CPF:  

Endereço:  

Cidade:         UF:  CEP:  

Fone:                     Celular:                                   FAX:  

E-mail:  

 
TERMO DE COMPROMISSO 

Declaro para os devidos fins que possuo os requisitos necessários e interesse acadêmico para orientar este aluno (a) na 
excecução do Projeto de Iniciação à Pesquisa submetido ao Edital Proppex nº 07/2010 – Art. 170. 
 

                                                                                                                                    Brusque _____/_____/____ 
 
                       ___________________________________ 
                                       Assinatura do Orientador 

 
Documentação a ser entregue na inscrição: (Assinalar com X a documentação entregue) 
� Projeto entregue 01 cópia impressa e em CD (01 arquivo com identificação do orientador e bolsista e 01 sem 

identificação) 
� Termo de Consentimento Livre e Esclarecido – TCLE (para projetos que envolvam pesquisas com seres humanos) 
� Currículo Lattes/CNPq   
� Comprovante de titularidade e vinculo no curso em que esta submetendo o projeto.  
 
OBS: As inscrições incompletas, com preenchimento incorreto e/ou com ausência de documentos 
comprobatórios serão automaticamente indeferidas. 
A ficha de inscrição deverá ser digitada e entregue impressa.  


